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Cachoeiro de ltapemirim, 09 de dezembro de 2004. 

OF/GP/Nº 724/2004 

Exmº. Sr. 
JUAREZ TAVARES MATTA 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
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Encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei nº 088/2004, para apreciação dessa 
douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGENCIA. 

Atenciosamente, 

I~ 
JAT~Go..A'1 M==-es=-±1 ~:-::0:-=R:-=E~IRA . 
Prefeito Municip~ em Exercício 
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MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de 
Lei nº 088/2004, que altera o Parágrafo único do artigo 2° da lei Municipal nº 
5.639, de 23 de novembro de 2004 e dá outras providências. 

Queremos esclarecer aos nobres Edis que na legislação em epígrafe foi 
apresentada emenda no Parágrafo único do seu art. 2°; que não esclarece de que 
forma se dará o mesmo tratamento para o Técnico de Edificação adotado para o 
Técnico de Contabilidade, e que exige para tanto uma alteração na sua redação 
para que realmente possa ter os efeitos pretendidos pelos Vereadores que 
apresentaram a emenda ao Projeto original votado e aprovado por essa Câmara 
Municipal. 

Por isso, Senhores Vereadores, esperamos contar com o apoio dessa Casa de Leis 
na aprovação deste Projeto de Lei que ora remetemos e que pretende apenas 
corrigir uma situação funcional na Prefeitura Municipal. 

Atenciosamente, 
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ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.639, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2004 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de 
ltapemirim, Estado do Espírito Santo, 
APROVA e o Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Parágrafo único do Art. 2° da Lei 
Municipal nº 5.639, de 23 de novembro de 2004, passa a viger com a redação 
seguinte: 

"Parágrafo único - Ficam garantidos aos atuais 
ocupantes dos cargos/funções de Oficial Administrativo, Técnico de Contabilidade e 
Técnico em Edificações os direitos adquiridos anteriores à aplicação da presente Lei, 
devendo, para o enquadramento do Técnico em Edificações serem adotados os 
mesmos parâmetros de classificação no que se refere a Grupo Salarial, Classe, 
Nível, Classificação e critérios definidos nos seus artigos 1° e 2°." 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 09 de dezembro de 2004 

r :\ I~ 
JATHIR GóAn-ES ru PREIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 
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MENSAGEM 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto de 
Lei nº 088/2004, que altera o Parágrafo único do artigo 2° da Lei Municipal nº 
5.639, de 23 de novembro de 2004 e dá outras providências. 

Queremos esclarecer aos nobres Edis que na legislação em epígrafe foi 
apresentada emenda no Parágrafo único do seu art. 2°, que não esclarece de que 
forma se dará o mesmo tratamento para o Técnico de Edificação adotado para o 
Técnico de Contabilidade, e que exige para tanto uma alteração na sua redação 
para que realmente possa ter os efeitos pretendidos pelos Vereadores que 
apresentaram a emenda ao Projeto original votado e aprovado por essa Câmara 
Municipal. 

Por isso, Senhores Vereadores, esperamos contar com o apoio dessa Casa de Leis 
na aprovação deste Projeto de Lei que ora remetemos e que pretende apenas 
corrigir uma situação funcional na Prefeitura Municipal. 

Atenciosamente, 
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ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 5.639, DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2004 E DÁ OUTRAS 
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A Câmara Municipal de Cachoeiro de 
ltapemirim, Estado do Espírito Santo, 
APROVA e o Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei: 1 1 

\, - r 

\ ' 
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/ ~-- , Art. 1° - O Parágrafo único do Art. 2° da Lei 
Municipal nº 5.639, de 23 de novembro de 2004, passa a viger com a redação 
seguinte: 

"Parágrafo único - Ficam garantidos aos atuais 
ocupantes dos cargos/funções de Oficial Administrativà1-Técnico de Contabilidade e 
Técnico em Edificações os direitos adquiridos anteriores à aplicação da presente Lei, 
devendo, para o enquadramento do Técnico em Edificações serem adotados' os 
mesmos parâmetros de classificação no que se refere a Grupo Salarial, Classe, 
Nível, Classificação e critérios definidos nos seus artigos 1° e 2°." 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 09 de dezembro de 2004 
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Exmº. Sr. 
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JUAREZ TAVARES MATA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Solicitamos, em conformidade com o inciso li, artigo 38, da Lei Orgânica do Município, 
convocação extraordinária para apreciação e votação dos Projetos de Leis abaixo 
relacionados, todos. de iniciativa deste Poder Executivo, e que encontram-se nessa Casa 
de Leis: 

• 

• 

• 

• 

• 1 

Projeto de Lei nº 086/2004 - Altera a Lei Municipal nº 5.651/20p4, referente 
concessão de anistia para multas _moratórias. '. 
Projeto,, de Lei nº 090/2004 -~Aprova o loteamento Monte Líbano j em área de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de ltapemirim e autoriza a doação 
de lotes urbanizados para pess,9-BS carentes. ! 

Projeto de Lei nº 091/2004 - Aprova o funcionamento e o loteame!nto em área 
pública da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de ltapemirim e autorizai 1 a doação de 

. lotes para pessoas carentes. 
Projeto de Lei nº 092//2004 --Autoriza o desmembramento, aprova fracionamento e 
loteamento em área pública municipal e autoriza a doação de lotes ~ara pessoas 
carentes. i 

Solicitamos, ainda, a devolução dos seguintes Projetos de Leis: 

• 

• 
• 

Projeto ele Lei nº 081/2004 - Autoriza o Poder Público Municipal per,mutar imóvel 
urbano de sua propriedade. /"' · 
Projeto de Lei nº 088/2004 - Alt_era a Lei Municipal nº 5.639/2004 . 
Projeto de Lei nº 089/2004 -C' Autoriza ao Poder Público Municipal [a ceder, por 
comodato, a administração de esporte e lazer na zona urbana do Munic\pio. 

Atenciosamente, 

JATHIR G 
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Poder Executivo Municipal 

1 /. 

Senho;r ;v ereadôr, . 
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Estmnos d~volvéndo a ~edido do autor os Projetos d# L"ei 
\' 1 • ' • ' 

192/2004 e 193/2004~~conforme ofic10 739/2004. · 
,,-_:_~ ... -- :; 1 

,,,,.--. ; 

Atenciosamente, 
' ' ; .... - ~ 1 '• ~' • ·~' ? ., •• ~ 

Nº 175/2004, 

Cachoeiro de Itapemiriin-ES, 20 de dezembro de 2004. 

~A\rA<if'~T 
Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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